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Ptoibe a utllt açAo de tterba públtaa no

Arnhtto do MuntcíPlo de frIOCOCA, em

etantos e ccntl+os que PvomoÚom s

sexuallzação de crlo,nça's e

adolescentes e dô Ptortddênctas

corÍeldtd.s.

FAçO SABER, que a Câmara Muntclpal de Mococa' em Sessáo

realizada no dia -_- de

n" 

-12O21, 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artlgo 1o ' Fica proibida a utilizaçáo de recursos públicos' no

âmbito do município de Mococa, em eventos que promovâm de forma direta

ou indireta a sexualizaçáo de crianças e adolescentes'

Attlgo 2o - Os serviços públicos e o§ evento§ patrocinados pelo

Poder Público, sejam para pessoas jurídicas ou Íisicas' devem respeitar as

norÍnas legais que proibem a divulgaçáo ou acesso de crianças e

adolescentes a apresentações, presenciais ou remotas' de imagens' músicas

ou textos pornogrâÍicos ou obscenos, assim como garantir proteçáo face a

conteúdos impróprios ao desenvolvimento psicológico'

§1" - A proibiçáo de que trata o "capuf deste artigo se aplica a:

t - qualquer material impresso, sonoro' digital' audiovisual ou

imagem, ainda que didático, paradidático ou cartilha' ministrado' entregue

ou colocado ao acesso de crianças e adolescentes, bem como foldcn'

de 2021, aprovou o Projeto de Lei
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outdoors ou qualquer outra forma de divulgaçáo em local publico ou evento

licitado, produçáo cinematogrÉÍrca ou peça teatral, autorizado ou

patrocinado pelo Poder Público, inclusive mídias ou redes sociais.

II-editais,chamadaspublicas,prêmios'aquisiçáodebense
serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à

manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produçôes,

de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia

solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como

à rcaliraçâo de atividades artisticas e culturais que possam ser transmitidas

pela internet ou disponibilizadas por meio das redes sociais e outras

plataformas digitais.

III.espaçosartísticoseculturais,microempregasepequenas

empre§a§ culturais, cooperativas, instituiçÕes e organizações culturais

comunitárias que receberem auxílio ou patrocínio do Poder Riblico'

§2" - Para efeitos desta ki consideram-se pornográficos todos os

tipos de manifestações que Íiram o pudor, materiais descritos no § 1" que

contenham linguagem vulgar, imagem erótica, de relaçáo sexual ou ato

libidinoso, obscenidade, indecência, licenciosidade, exibição explicitas de

órgáos ou atividade sexual que estimule a excitaçáo sexual'

ArtigoSo-Aocontratarserviçosouadquirirprodutosdequalquer

natorezf,., bem como patrocinar eventos ou espetáculos publicos ou

programas de rádio, televisáo ou redes sociais, a administraçáo publica

direta ou indireta fará constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto

no artigo 2" desta Lei, pelo contratado, patrocinado ou beneficiado'

Arttgo4o-0sserviçospúblicosobedeceráoàsnormas
estabelecidas pela Constituiçáo Federal, pela constituiçáo Estadual' a

legislação vigente e ao disposto nesta ki, especialmente os sistemas de

saúde, de direitos humanos, de assistência social, de cultura, educaçáo

infantil e fundamental.
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Artlgo 5" - Qualquer pessoa Íisica ou juridica, inclusive pais e

responsáveis, poderá comunicar à administraçáo pública e ao Ministério
Público os casos de violaçâo âo disposto nesta Lei.

Parú3nfo úalco: O servidor público que tiver ciência da violaçáo

âo disposto nesta Lei deverá comunicar ao Ministério Público e, havendo,

seu superior.

Artlgo 60 - Em caso de descumprimento desta [êi, o infrator estará

sujeito a multa minima correspondente ao valor de 688 Unidades Fiscais do

Estado de Sáo Paulo (UFESPs), podendo chegar ao máximo 17.2O0 Unidades

Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs), bem como, a impossibiüdade de

realizar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, eventos públicos que dependam de

autorizaçáo do Poder Público.

§1o - A penalidade prevista no "caput" se aplica paÍa a pessoa

jurídica ou fisica que receber verba pública para realizaçáo de determinado

evento e, posteriormente, venha promover a sexuaiizaçáo de crianças e

adolescentes.

§2o - O valor da multa prevista no ncaput" deverá seguir os

seguintes requisitos:

I- a magnitude do evento;

II- o impacto do evento na sociedade;

III- quantidade de participantes;

IV- a ofensa realizadai

V- a utiliz.ação ou náo de dinheiro público;

§3" - No caso de utilizaçáo de dinheiro público, o valor da multa a

ser aplicada, conforme prevista no "caput" náo poderá ser inferior a 1.72O

Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs), além de ser obrigatória a

devoluçáo de todos os va.lores públicos destinados.

ArtEo 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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JUSTIFICATIVA

A valorizaçáo da infância e da adolescência deve ser uma política

pública precípua de todo ente público, principalmente no que tange ao

combate à pedoÍilia, à sexualizaçáo precoce e aos mecanismos que possam

causar algum tipo de desvirtuaçâo daquilo que se entende dos bons

costumes e causar conflito no processo de educaçáo e formaçáo ministrado

por pais e máes.

Compete a pais e mães a obrigatoriedade da formaçáo dos filhos no

que tange ao conceito de sexualidade e a condução do tema junto a crianças

e adolescentes. Logo, estâ propositura foi construída a partir do princípio de

preservar crianças e adolescentes e evitar que conflitos indesejados sejam

criados em momentos inoportunos para as famílias paulistas'

Não obstante, ressalto que não se trata de censura a qualquer tipo

de arte ôu publicaçáo. O intuito desta propositura é o de garantir que o

erário náo seja utilizado para criar conflitos no seio da íamília paulista'

Esse projeto baseia-se no PL 318/2o21de autoria da Deputada

Estadual Leticia Aguiar, que segue em tramitaçáo na Assembleia Legislativa

do Estado de Sáo Paulo (ALESP).

Face ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares pâra que o

projeto de lei em epigrafe seja analisado e aprovado por esta casâ'

Atenciosâmente,

^.*,.t"Hi#* 9^#^Mk
Vereadorâ/DEM Vereadora/PATRIOTA

Dr. ThlaSo Colpanl
te da

Câmara pal de Mococa
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PARECER DA COMISSÃo n coNsTrrurcÃo. JUSTTCA E

REDAÇÃO

nnffnÊNCIA :- Projeto de Lei N'099/2021.

II§TERESSADO :- Adriana Batista da Silva, Priscila Gonçalves e

Thiago José Colpani.

ASSUNTO :- Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do

Município de Mococa, em eventos e serviços que

promovam a sexualização de crianças e

adolescentes e dá outras providências correlatas.

RELATOR :- Dr. Thiago José Colpani

Como relator da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura não tem plena procedência quanto

ao aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo não

acolhê-la da forma como está redigida, exarando parecer

DESFAVOnÁVEL à sua aprovação em razão de ilegalidade e

inconstitucionalidade. Ademais, a comissão sugere que o autor envie a

matéria ao Prefeito Municipal como indicação.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,26 de maio de 2022.

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73A-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Dr. Thiago Colpani

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
U
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